
PREI~ErrUll.A D(> l\IUNICIPIO D.~ AMÉltlCO BIlASILIENSE 

LEI Nº 693 

De 11 de Maio de 1.989 

Autoriza o Executivo a celebrar gonvê
nio com o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de são Paulo-DER e 
a Empresa OMETTO PAVAN S/A-Açucar e 

" Alcool. 

o PREFEITO DO MUNIC!PIO DE AMÉRIca ERASILIENSE, Estado de 
são Paulo, de acordo com o que aprovou a Caroara Municipal, em' sessão 
Extraordinaria de 10 de maio do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar / 
convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de são 
Paulo-DER e a Bmpresa OMBTTO PAVAN S/A-Açucar e Alcool, visando a exe
cução das o~ras e serviços de construção(dispositivo em deanivel), pa
vimentação e dispositivo de segurança do acesso ao Município de Améri
co Drasiliense, pela Rodovia SP-255, Km 70 e acesso em nível, saindo / 
da Rodovia Antonio Barbieri para a Usina Santa Cruz. 

Artigo 22 - Fica o Poder Executivo, desde logo, aútorizado 
a realjzar as despesas decorrentes de aua participação na avença: 

- Com a declaraçao de utilidade pú~lica das âreas necessá-/ 
rias, desapropriando-as amigavelmente ou por via judicial em açao pró
pria; 

- Com a li1,craçao previa das áreas necessárias aos eerviç~s 
o~jeto do convênio. de modo que não ocorram retardamento na execuçao 
das o~raSt ~em como impluntaçao de sinalizaçao e fiscalização adequa-/ 
das ao trafego; 

- Com a remol;üo de linhas áereas ou sUlo,terrâneas que porve!! 
tura impeçam OU lificultem a execuçao dos serviços; 

- Com a doaçào ao DER, livres e desemlo,araçadas de quaisque~ 
ônus, de todas as áreas indispensáveis a realização das o'hrQS e servi
ços conveniados; 

- Com os reparos de danos sofridos pelos proprietários lin-
deiros, em razao da exec~ça.o da o~ra, renunciando, desde já, ao direi. 
to de regresso contra o DER. ~ 

Artigo 3º - As despesas decorrentes do cumprimento desta 
Lei. onerarão dotações próprias do orçamento vigente, Buplementadas se 
necessârio. 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu~lica-
çao. 

Artigo 5g - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura do Munic1pio de Américo Drasi1iense, aos 11 dias do mea de 
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